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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Indicação Nº 18/2026Indicação Nº 18/2026

EMENTA: INDICO AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA QUE, POR MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE, A REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA E A IMEDIATA MANUTENÇÃO DE BUEIRO, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ SCUDELER, EM FRENTE AO NÚMERO 85, BAIRRO SANTA CRUZ, VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA DE PEDESTRES E MORADORES.  
SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES E SENHORAS VEREADORES (AS), 
Apresento a V. Exa., nos termos do art. 160 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal Dr. Paulo de Oliveira e Silva, para que, por intermédio da Secretaria Municipal competente: a realização de vistoria técnica e providências urgentes para a manutenção e adequação de um bueiro localizado em frente a uma residência em construção, na Rua José Scudeler, n. 85, Bairro Santa Cruz, cuja tampa encontra-se torta, instável e com abertura exposta, formando um buraco de grandes proporções, oferecendo risco iminente à integridade física de pedestres.

Conforme relato de munícipe, a situação é especialmente preocupante, pois quem transita próximo ao meio-fio pode facilmente colocar a perna dentro do bueiro, o que pode resultar em quedas, fraturas ou outros acidentes graves, principalmente envolvendo idosos, crianças, pessoas com mobilidade reduzida ou trabalhadores da própria obra.

A manutenção adequada de bueiros, galerias e dispositivos de drenagem urbana é dever do Poder Público, não apenas sob o aspecto funcional da infraestrutura urbana, mas, sobretudo, sob a ótica da segurança viária e da proteção à vida.
A presença de tampa danificada ou mal posicionada, aliada a abertura exposta, configura situação de risco, podendo ensejar acidentes evitáveis, além de eventual responsabilização do Município por omissão na manutenção de equipamentos públicos.
Diante disso, faz-se necessária a intervenção imediata, com:
· vistoria técnica no local;

· reposicionamento ou substituição da tampa do bueiro;

· correção do desnível e fechamento adequado da abertura;

· e, se necessário, sinalização provisória até a conclusão do serviço.

Trata-se de medida simples, de baixo custo, mas de grande impacto preventivo, evitando acidentes, transtornos à população e possíveis danos ao erário. Segue em anexo, fotos do bueiro para providências.
SALA DAS SESSÕES “VEREADOR SANTO RÓTOLLI”, EM 16 DE JANEIRO DE 2026 





        (assinado digitalmente)
VEREADOR MANOEL PALOMINO
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